
PRt:::FlilTUR/\ MUNICIPAL Dt:: SANTA LUZI/\ 

LEI l'í. 3.1137 T>E 09 0.E AGOSTO DE 2017. 

Autoriza o F.xecutivn a r.1111cerler, /Jl>r 11wio r1,, 
progri111111 especfjico e te111p()rrírio, 
1le110111i11ado REFJS- 1W 2017, <lesc011tos p11m 
p11ga111e11to, à vista 011 parcel<ulo, de crédito.\' 
em favor do M1111iclpio, e dti outm.\' 
pro1•irlê11cias. 

O Povo do Município de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova. e eu. Prefeita Municipal, cm seu nome, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1°-fiica instituído o Programa de Incentivo de Regularização de Débitos 
Tributários e Niw Tributários, denominado REl' IS- M 2017. destinado a incentivar a 

regularização de débitos inscritos em dívida ativa ou náo. ajuit:mfos ou não, vencidos até 3 1 
de dezembro de 2<rl 6, na forma e nas condições cstabc.tccidas nesta 1 .ei. 

Arl. 2°-Fit:a o l:ixccutivo autorizado 11 conceder, observ11d11s as condiçfics fixada<. 

nesta lei. desconto~ para pagamento de créditos em fovor do Munidpio. vencidos até 31 de 
dczc111bro de 201(J, constituídos ou niln, da seguinte forma: 

1 - para pagamento integra l e 11 vist;1 de créditos decorrentes d.e tributos municipais: 

a) de 100% (cem por cento) sobre o valor das multas e dos juros moralúril>S, em até 
l5 ({!uim~·") dias \XH!tados da regulamcnlaçà<) desta lei; 

b) de 90% (noventa por cento) sobre o valor das multas e dos juros moralórios, cm 

ale 30 (trinta) dia~ contados da regulamcnlar,;iio desta lei; 
·~)de 80% (oitenta pur ceuto) sobre o valor das multas e dos juros morat<írios, cm até 

60 (sessenta) dias contados d11 regulamentação desta lei; 

/\v. Vlll, u. 50. IJ:tiiro C•rrdrn Cumpmla 
Santa Luziai'.\.·IG - CEI' J3.CM5-090 



PRFl•clTURA MUNICIPAi. De SANTA LUZIA 
d) de 7U% (setenta por cento) :-obre o va lor das multas e dos j uros morntórios, em ;ité 

90 (noventa) dias conl ;idos da regulamentaç.ão desta lei; 

e) de 60% (~e-.seuta por cento) sobre o valor das multas e do~ juros moralórios, cm 
até 120 (cento e vinte) dias contudos ua n:!iula111c111açao uesta lei; 

f) ele 50% (cinquenta por cento) sobre n valor das multa' e dos juros morntórios. em 
até 150 (ceuto e ctnquenta) dias contado!. da regulamentação desta lei; 

11 • para pagamento parcelado de créJ itm. decorrentes dos trihutos municipais, 
preços públ ico~, multas aclministrativas, contratuais e penalidlldc:- aplicauas por 
de..,cumprimento di: obrigaçúcs tributárias accsWriao;, in!\Critos ou não em dívida aliva: 

11) de 70% (setcnla por cento) sobre o valor das multa<. e dos juros moraróriof. cm 2 
(dua~) ai~ 12 (doic) parcela.~ mensais, succo;siv<!l> e iguai~; 

h) de 60% (sessenta por cento) sobre o valor das multas e uos juros 111ora1órios e111 13 
(tre:r.e) ati: 24 (vinte e quatro) parcelas me nsais. co111 os encargos previstos na legislação 
municipal; 

e) di: 50% (cinquenta por ccnlll) sobre o valor da8 multas e do~ juros morntorios cm 

25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) parcelus mensais, com os encargos previstos 11a 
legLslação municipal: 

d) de 403 (quarenla por cento) o;ohre o valor das mulla' e cio~ JUro" mora16rios em 
.~7 {trinta e sete) alé 84 (oitenta e t1uatro) parecias mensais, com os encargos previstos na 
legislaçilo municipal; 

e) de 30% (trinta por cento) sohrc o valor da" multas e dos juro~ mnratórios cm X5 
(oilcnla e cinco) até 120 (ccntn e vinte) 11arcclas 111.:nsai~. com o~ encargo~ prcvi~to-. na 

legisluçüo municipul: 

§1°. A dívida objetn do parcelamento será dividida pelo númcm ele prcsla'fies que 
forem indkadas pdo sujeito pussivo. nos tern1os dos incisos de J e li 110 an. 2o. nilo podendo 
as prcstaçücs rm:11-.ais ser inferiores a: 

1 - R$ 50.00 (cioqucllla reais) no caso ele pessoa física; e 
11 - RS 100,00 (cem reais) nn caso de pc,soa jurídka (MEi. M~·., EPP. optanlcs pelo 

Simples l\acional) e A~sociuçücs sem rins lucra1ivos. 

HI - RS300,00 (trezcnlos reais) no caso das demais pessoa<. jurídicas. 

§2". Para efeitos dcsla lei, t:onsidcra-~ J>e~<.oa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, miut:la que, constituída desta forma. 11iio distrihuir qualquer pmccla de seu 
patrimônio ou de &uas renda:., a qualquer Lítulo. aplka r integralmente no l'aís os ~cus recurso~ 
na manutenção de seus objelivos iILo;tilueionais e manter escrituração de suas reccilas e 

de!.pe,a<. cm livro<. reveslido<, de formalid;idcs capa/C' de a~scgurar <,uu cxalidão. 
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§3". Os honorários advocatkios lixados cm decisão judicial scrf10 calculados sobre o 
monlanre do valor do débito cunsolidado e pod i:rào ser p<1rcelados nus mesmo~ 1errnos e 
condições previstos ne~te artigo. 

§4° O pagamento integral e a vista ou o parcelamento de créditos previstos ne.~le 
anigo importa o reconhecimento da dívida e a interrupção do pran• prescricional, a 
incondicional e d!!linitiva dc~istência ele cvcnt1111l uçiio judicial, rcclumuçfio OLI recurso 
adrninistraLivu corre~poncle nlc ou relacionad o a eles. 

Art. 3° - A adesão aos dispos itivos do artigo 2° poderá ser feita até o dia 28 de 
dezembro de 201 7. 

Art. 4"- A redução de juros de mora e mulla, inclusive moratória, de que trata e~t.e 
artigo é condiciouada ao pagamento du clébil.n com regularização inccntivatla li vista nu 
parcelado, exclusivamente em moeda corrente. ~endo vedada u cornpensaçi10 com precatório' 
ou <1uaisquer outro-. títulos. 

/\ri. 5° - Os descontos prev isto~ ne>:ta lei: 

T - aplkmn-sc aos créditos trihu tá rios e 11iio-trihut fi 1 ios, preço público, dívidas 
contratuais multas adminbtrntivas, e penalidades aplicadas por de<.cumprimcnLo de 
obrigações lrihulári:i~ aces:.õrias, constituídos ou não, inscrito<. ou não cm dívida ativo: 

li - não se ;1plicam aos créditos ohjeto de transaçi10; 

Ili - nito se aplicam no<. crédito~ oh.;eto ele cnrnpensaçilo: 

Art. 6° - A mlesão ao Programa de parcelamento de~la lei fica ctinclicionada: 

J ao rccl1lhimcnw do valor con~ta111e ele documento a ser emitido pela Sccreturiu 

Municipal de Finanças, que informará o débito com reb'lllarização incentivada, o desconto 
concedido e a data-1 imite para o pagamcnt~•; 

li - à aceiHlc,;lio plcm1 e irreslri l;i de toda~ a~ condiç6c' estabelecidas nesta r ;.:i; 
rn - à :iprcscmaçilo, se for o caso, de procurnçi10 com poderes c~pcdlicos do 

devedor ou de seu representante legal. 

exigido; 

~ 1 " Considera-se formali/ada a adesão ao Programa com: 

1 - a aprc,enlação do rec1ucri rncnto cio devedor o u de seus suces~orc,, quando 
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PREFHITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI/\ 
11 • pagamento 11 vista ou, no ca~o de pun:elamcnto, do pagamemo da primeira 

parcela; 
IH ·assinatura do Termo de (\m.fi'>siio trretrutável de Dívida. 

Art. 7" • /\s pan:elu~ previstas nt•s incisos li a X do arl. 2" são mensais, iguais e 
suce:.sivas. 

§1" A parecia nno pag<l atú o clia do vcncirncnto será acrescilla de mulla de mora de: 

1 - 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso até o limite de 10% 
(dez por cento), 

TI Juros de 1 % (um por cento) ao mês. 

Art. 8° - O devedor ~erá exduído <lo parcelamento a que se refere esta Lei na 

hipótese de: 

1 - lnobscrvãnci<1 de quaisquer exigilndas previstas ne~ta Lei, 
11 - falLa de pagamento de 3 (três) parcelas sucessivus ou niío ou de qualquer parcela 

por mais de 90 dias. contado~ da data do vencimento. 

§ 1" Ocorrendo a exclusão do pareci amento, o pagmnento efetuado e'tinguc a dívida 
de forma proporcional a cada um do~ elementos que originalmente o wmpõcm, e implic.1 a 
perda do direito aos benefícios constantes de~la Lei, rcl<1tivamente às p11rcelas nüo paga~. 

§2" A exclusiio cio devedor do purcclarnenLo indepcndc de 111Hifü:açllo prévia e 1lar
se-á automaLicamcnlc com a ocorrência de uma das hipóteses descrita:. neste artigo. 

§3• A exclusão do devedor do parcelamcnh) implicu exigibilidade imediata ela 
lotalidadc da dívida confc,sada e mio pag.1, n:stabclccendo-sc os encargos e os acrcscilno' 
legais na forma da legislação aplidvd i1 época da ocorrência do~ fatos que lhe deram origem. 

Art. 9° - /\s pes\oas jundicas de direito privado, sem fins lucn11ivos. <file ni10 

comprovarem \)~ requisitos previs1os 110 § 2" do ar!. 2° desta lei, terão os parccl;imcntos 
cancelados e a rei.tauração do valor original dn:. crédito-;, bem como das multas e juros sobre 
eles incidentes, abatendo-se os valores j(J pag11,. 

Art. 10 - Os bcm:f1cios conred1dos por C\la lei mio geram direito 11 compen~ação ou 
à rcslituiçáo de <1u11isqucr qunntias pagas u11Lc1iorme11te ao início de sua vigência. 
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Arl. l1 - Ato do Poder Exc<.:ulivo regulamentará o disposto nc~ta lei, no que for 

necessário. 

Art. 12 - P.sla lei entra c 111 vigor 11u <laia <lc sun puhlit:açílo, revogando-se as 
disposições cm <:ontrário. 

MunidplO <le Santa l.u7ia, 09 <le agosto <le 201 7. 

~~ 
HOS l•:LJ F F. IOlliJRA l'IMENTF:L 

PIU':FEJTA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzll 

PUBLICADO EM:.i.flJ.Q.1J. / ?' 
NOME: Maria Emllia Alues 

MATRICULA: Mat. 9240 
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